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Senhor Presidente: 

Solicitamo, que a presente mensagem aditiva seja 

anexada ao projeto de lei complementar n° 27/2018, já protocolizado nesta Casa de Leis. 

Esclarece que a mensagem aditiva objetiva encaminhar 

alteração ao projeto de lei complementar n° 27/2018, de acordo com as considerações 

efetuadas na 12a sessão de audiência pública da 18a legislatura, em 13 de dezembro de 2018. 

Desta maneira, encaminhamos através deste ofício a 

alteração no ANEXO II do projeto de lei complementar n°27/2018, sendo este: 

ANEXO II 

TABELADE EDIFICAÇÕES 

PADRÃO  VALOR (M 2) 

LUXO:  R$ 1.203,03 

MÉDIO:  R$ 	 735,77 

POPULAR:  R$ 	 452,27 

RÚSTICO: R$ 	 226,33 

Estes são os esclarecimentos, que entendemos por 

oportuno prestar aos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumpri 

JW r  
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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